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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021. 

 

ARP Nº 004/2021 

PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2021 
 

O(A) dia 05 de abril de dois mil e vinte e um o MUNICIPIO DE JUNCO DO MARANHÃO/MA, 

através da Secretária Municipal  de Administração de Junco do Maranhão/MA, com sede na rua Valmir 

Araújo, nº 111, CEP: 65.294-000, Centro, Junco do Maranhão/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

01.612.334/0001-89, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Antonio Rodrigues do 

Nascimento Filho, portador do CPF nº 993.092.543-00, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2021, processo 

administrativo n.º 005.02.10/2021, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais de limpeza para atender as necessidades das secretarias municipais de Junco 

do Maranhão/MA, do Pregão nº 013/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VL. 

UNITÁRIO 
VL. TOTAL 

1 
ACIDO MURIÁTICO PARA LIMPEZA, FRASCO COM 
1000ML. 

70 Unid R$ 3,80 R$ 266,00 

3 ÁLCOOL 70, CX C/ 12 UNID, FRASCO COM 1.000 ML. 40 Cx R$ 83,25 R$ 3.330,00 

6 ALVEJANTE, 01 LITRO 100 Unid R$ 5,85 R$ 585,00 

10 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, CAPACIDADE PARA 20 
LITROS. 

300 Unid R$ 15,90 R$ 4.770,00 

16 
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 180ML, CAIXA COM 
2.500 UNID. 

100 Cx R$ 90,00 R$ 9.000,00 

21 
ESCOVÃO COM CABO EM MADEIRA C/ CERDAS EM 
PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 

100 Unid R$ 11,85 R$ 1.185,00 

22 ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE MADEIRA. 100 Unid R$ 5,45 R$ 545,00 

24 FILTRO PARA PURIFICADOR DE ÁGUA PA355. 100 Unid R$ 49,10 R$ 4.910,00 

25 FLANELA EM ALGODÃO, TAMANHO 60X40CM. 200 Unid R$ 2,05 R$ 410,00 

26 
GARRAFA TÉRMICA DE 1 LITRO GLT, CORPO PLÁSTICO, 
AMPOLA DE VIDRO, SISTEMA DE PRESSÃO E 
FECHAMENTO COM TAMPA DE ROLHA. 

40 Unid R$ 24,95 R$ 998,00 

27 
INSETICIDA AEROSOL (MATA TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 
300 ML. EFICAZ CONTRA MOSCAS, MOSQUITOS, 
PERNILONGOS E BARATAS. COM AÇÃO PROLONGADA. 

200 Frasco R$ 6,84 R$ 1.368,00 

29 LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM 500ML. 100 Unid R$ 2,75 R$ 275,00 

30 
LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ FRAGRÂNCIA LAVANDA 
P/ LIMPEZA DE SUPERFÍCIE DE MADEIRA FR.200ML. 

100 Unid R$ 3,15 R$ 315,00 

31 
LUVA MULT USO PARA LIMPEZA GERAL, TAMANHO 
P/M/G 

100 Unid R$ 3,25 R$ 325,00 

32 
PÁ DE LIXO COLETORA EM MATERIAL PLÁSTICO E CABO 
DE ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO E MATÉRIA SINTÉTICA 
NÃO PERECÍVEL. 

100 Unid R$ 5,95 R$ 595,00 

33 PALHA/LÃ DE AÇO - FARDO COM 14 X 08 UNIDADES 100 Fardo R$ 11,53 R$ 1.153,00 

35 PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO. 200 Unid R$ 2,25 R$ 450,00 

36 
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PICOTADO, FOLHA DUPLA 
SEM PERFUME, - FARDO COM 64 ROLOS. 

400 Fardo R$ 43,15 R$ 17.260,00 

37 PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS. 250 Pct R$ 2,95 R$ 737,50 

EMPRESA: F P DA SILVA EIRELI 

CNPJ: 30.625.432/0001-59 

ENDEREÇO: Av. Jerônimo de Albuquerque, Maranhão n° 01, Loja 02 Bairro: Cohab Anil III, Cep: 65.050-175 
São Luís/MA 

REPRESENTANTE: Francivaldo Pereira da Silva.   CPF n°: 004.387.143-77 

E-MAIL: itararevirginio@gmail.com                   TEL.: (98) 8549-6777 
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38 PASTA DE ALUMÍNIO POTE COM 500 G 100 Pote R$ 2,35 R$ 235,00 

40 
RODO COM LÂMINA DE BORRACHA 30CM, CABO DE 
MADEIRA. 

200 Unid R$ 5,55 R$ 1.110,00 

41 RODO GRANDE. 200 Unid R$ 7,55 R$ 1.510,00 

42 
SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 5 BARRAS – BARRA C/ 
200G. 

200 Unid R$ 3,55 R$ 710,00 

44 SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, FRASCO COM 1.000ML. 500 Unid R$ 6,95 R$ 3.475,00 

45 SACO DE LIXO, 100 LITROS, PACOTE COM  100 UNIDADES. 450 Pct R$ 33,15 R$ 14.917,50 

46 SACO DE LIXO, 200 LITROS, PACOTE COM 100. UNIDADES 450 Pct R$ 36,95 R$ 16.627,50 

47 SACO DE LIXO, 30 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES. 450 Pct R$ 19,15 R$ 8.617,50 

48 SACO DE LIXO, 50 LITROS, PACOTE COM 30 UNIDADES. 450 Pct R$ 8,85 R$ 3.982,50 

49 TAPETE SIMPLES, ESTILO RECEPÇÃO 200 Unid R$ 12,05 R$ 2.410,00 

50 
TOALHA DE PAPEL EM FIBRA, BRANCO, INTERFOLHADO, 
PACOTE COM 1.000 FOLHAS. 

200 Fardo R$ 9,95 R$ 1.990,00 

51 
TOALHA DE PAPEL, BRANCO, PICOTADO, ROLO C/ 60 
TOALHAS DE 22,0X19,0CM. 

200 Fardo R$ 99,95 R$ 19.990,00 

52 VASSOURA DE PALHA, CABO DE MADEIRA. 200 Unid R$ 8,15 R$ 1.630,00 

53 VASSOURA DE PELO, CABO DE MADEIRA. 200 Unid R$ 4,77 R$ 954,00 

54 VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE MADEIRA. 200 Unid R$ 5,65 R$ 1.130,00 

55 VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. 200 Unid R$ 3,35 R$ 670,00 

VALOR TOTAL  R$ 129.200,50 

 

EMPRESA: I C LEITE EIRELI – ME 

CNPJ: 28.874.382/0001-00 

ENDEREÇO: Rua Benjamin Constant, n° 24, Cep: 65.233-000, Bacurituba/MA 
REPRESENTANTE: Inaldo Cantanhede Leite.   CPF n°: 128.987.673-87 

E-MAIL: icleiteeireli@hotmail.com                   TEL.: (98) 8870-9473 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

2 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. COMPONENTE 
ATIVO: HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR DE CLORO ATIVO 
2,0 A 2,5 P/P COM 1.000ML. 

1000 Unid R$ 1,23 R$ 1.230,00 

5 ALVEJANTE, 01 LITRO 500 Frasco R$ 3,24 R$ 1.620,00 

19 
CREOLINA DE USO GERAL. COMPOSIÇÃO: AGENTE DE 
CONTROLE DE PH, COADJUVANTE E VEÍCULO. 
INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 10%. 750ML. 

250 Lata R$ 28,90 R$ 7.225,00 

VALOR TOTAL R$ 10.075,00 

 

EMPRESA: F C C ABREU EIRELI 

CNPJ: 10.256.071/0001-03 

ENDEREÇO: Av. Getúlio Vargas, n° 865, Bairro Centro, Cep: 65.200-000, Pinheiro/MA 

REPRESENTANTE: Francisco Carlos Cavalcante Abreu.   CPF n°: 128.927.693-53 
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E-MAIL: brasilescolar@hotmail.com                   TEL.: (98) 3381-6591 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

4 
ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% DE ÁLCOOL E 
30% DE ÁGUA 500ML, (APROPRIADO PARA ASSEPSIA 
DAS MÃOS CONTRA GRIPE H1N1). 

200 Frasco R$ 4,70 R$ 940,00 

7 
BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL PLÁSTICO DE 
FORMATO CIRCULAR 

300 Unid R$ 9,70 R$ 2.910,00 

8 
BALDE PLÁSTICO REFORÇADO S/ALÇA CAPACIDADE 
PARA 100 LITROS. 

300 Unid R$ 47,00 R$ 14.100,00 

9 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, CAPACIDADE PARA 50 
LITROS. 

300 Unid R$ 35,00 R$ 10.500,00 

11 BALDE P/BANHEIRO 300 Unid R$ 17,20 R$ 5.160,00 

12 
AROMATIZADOR, 360ML, EMBALAGEM EM FORMATO 
CILINDRICO METALÍCO 

250 Unid R$ 10,00 R$ 2.500,00 

13 CADEADOS LATÃO 35 MM 100 Unid R$ 25,95 R$ 2.595,00 

14 CAIXA PLÁSTICA VAZADA P/ VERDURA. 100 Unid R$ 58,05 R$ 5.805,00 

15 CESTO DE LIXO VAZADO, CAPACIDADE 5 LITROS. 100 Unid R$ 6,10 R$ 610,00 

23 
ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X 20MM. 
COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO, FIBRA 
TÊXTIL E AGENTE ANTIBACTÉRIAS. 

350 Unid R$ 0,70 R$ 245,00 

34 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO ALVEJADO, MEDIDA 
60X40CM. 

150 Unid R$ 4,90 R$ 735,00 

43 SABÃO EM PÓ. PACOTE COM 500G. 500 Unid R$ 1,90 R$ 950,00 

VALOR TOTAL R$ 47.050,00 

 

EMPRESA: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 

CNPJ: 40.369.479/0001-52 

ENDEREÇO: Rua das Hortas, n° 57, Bairro Centro, Cep: 65.020-270, São Luís/MA 

REPRESENTANTE: Jefferson Costa Gonçalves.   CPF n°: 978.543.103-78 

E-MAIL: plenus.distribuição@gmail.com                   TEL.: (98) 3271-5933 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

17 
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 50ML, CAIXA COM 
5.000 UNID. 

100 Caixa R$ 100,39 R$ 10.039,00 

VALOR TOTAL  R$ 10.039,00 

 

EMPRESA: F M MEIRA EIRELI 

CNPJ: 38.715.572/0001-20 

ENDEREÇO: Rua Quatorze n° 12, Conjunto Habitacional Turu, Cep: 65.067-330, São Luís/MA 

REPRESENTANTE: Fernanda Melo Meira.   CPF n°: 016.399.343-24 

E-MAIL: levemed2020@gmail.com                   TEL.: (98) 8457-9950 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VL. 

UNITÁRIO 
VL. TOTAL 
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18 
DESINFENTANTE PARA BANHEIRO FRASCO COM 
1.000ML. 500 Unid R$ 5,00 R$ 2.500,00 

20 
DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, FRASCO COM 500 
ML, NEUTRO. 250 Unid R$ 3,15 R$ 787,50 

VALOR TOTAL  R$ 3.287,50 

 

EMPRESA: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO 

CNPJ: 35.265.061/0001-65 

ENDEREÇO: Av. Litorânea, n° 02, Bairro São Francisco, Cep: 65.076-170, São Luís/MA 

REPRESENTANTE: Adriano Lopes Silva.   CPF n°: 059.372.173-06 

E-MAIL: inovare.eng19@gmail.com                   TEL.: (98) 8719-3588 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

28 LIMPA ALUMÍNIO. 100 Frasco R$ 1,15 R$ 115,00 

39 DETEGENTE SANITÁRIO EM PEDRA, 25 G 600 Dúzia R$ 5,00 R$ 3.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 3.115,00 
 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

4. VALIDADE DA ATA. 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo 

ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 

PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

 

 

 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

 

5.9.2. A pedido do fornecedor.  
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6. DAS PENALIDADES. 

 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

 

 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, 

Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

7.1. As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7892/13. 

 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 05 de abril de dois mil e vinte e 

um, vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
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Antonio Rodrigues do Nascimento Filho        Bruno Veras Nascimento 

Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 
 Órgão Gerenciador da ARP 

  

  

  
F P DA SILVA EIRELI         I C LEITE EIRELI – ME         

CNPJ 30.625.432/0001-59  CNPJ 28.874.382/0001-00  

Representante legal do fornecedor registrado Representante legal do fornecedor registrado 
  

  

 
 

F C C ABREU EIRELI        COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA         

 CNPJ 10.256.071/0001-03  CNPJ 40.369.479/0001-52  

Representante legal do fornecedor registrado Representante legal do fornecedor registrado 
  

  

 
 

F M MEIRA EIRELI        
ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA 

SERVIÇOS E COMERCIO         

 CNPJ 38.715.572/0001-20  CNPJ 35.265.061/0001-65  

Representante legal do fornecedor registrado Representante legal do fornecedor registrado 
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